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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1 . 626, de 1989 

(DA SR~ BENEDITA DA SILVA) 

Dispõe sobre a profissão de Empregados Domésticos, 

prevê novos direitos, cria a categoria de Emprega

dor Doméstico e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE 

LHO E DE PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL): 

TRABA- I , 
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Dispõe sobre a profissão de Empregados 

Domésticos, 

a categoria 

prevê novos direitos, cria 
, 

de Empregador Doméstico e 

dá outras providências. 

Art . 1º: Ao Empregado Doméstico, assim considerado aquele que 

presta serviços de natureza não eventual e de finalidade 

não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residen

cial destas aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 2º: Considera-se Empregador Doméstico a pessoa ou a família 

que admite aos seus serviços empregado doméstico. 

Art. 3º : Para admissão ao emprego, deverá o empregado doméstico 

apresentar: 

I . . Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

lI. Atestado de Saúde subscrito por autoridade médica 
responsável ou a cri téirio (de empregador. 

Art. 4º: Ao empregado doméstico são assegurados os seguintes di

reitos: 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

I. Salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unific~ 

do, capaz de atender as suas necessidades vitais há
sicas, e às de sua família com moradia, alimentação, 

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transpo~ 

te e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe presevem o poder aquisitivo, sendo vedada a 

sua vinculação para qualquer fim; 

lI. Irredutibilidade do salário, salvo o disposto em con 

venção ou acordo coletivo; 

III. Duração do trabalho normal não superior a 8 horas 

diárias e 44 horas semanais, facultada a compensação 
de horários e a redução de jornada, mediante acordo 
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ou convenção coletiva de trabalho; 

IV. Remuneração dos serviços extraordinários superior, 

no mínimo, em 50% à da hora normal; 

V. Remuneração do trabalho noturno superior à do diur

no em percentual mínimo de 20%, compreendido entre 

o horário de 22 às 5 horas; 
/ 

.' 

VI. Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 

domingos e com regulamentação 

605, de 5 de janeiro de 1949, 

de agos t o de 1949; 

prevista na Lei 

e Decreto 27048 de 12 

VII. Décimo terceiro salário com base na remuneração in

tegral ou no valor da aposentadoria, e com regula

mentação prevista na Lei 4090 de 13 de julho de 

1962; Lei 4749 de 12 de agosto de 1965; Decreto 

57155 de 3 de novembro de 1965; Decreto-Lei 1695 de 

18 de setembro de 1979; e Decreto 63912 de 26 de 

dezembro de 1968; 

VIII. Férias anuais de 30 dias, remuneradas com pelo me

nos 1/3 a mais do que o salário normal e com requlamen - -

tação prevista pelo capítulo IV da CLT; 

IX. Licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do sa 

lário, com a duração de cento e vinte dias; 

X. Licença Paternidade, com duração mínima de cinco 

dias, sem prejuízo do emprego e do salário; 

XI. Aviso Prévio propocional ao tempo de serviço, sendo 

XI r. 

XIII. 

XIV. 

no mínimo de 30 dias, com regulamentação 

nos artigos 487 a 492 da CLT; 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos 

da Lei 5107 de 13 de setembro de 1964; 

Vale transporte, nos termos da lei 7418 de 

prevista 

termos 

16 de de 
zembro de 1985 e Decreto 92180 de 19 de dezembro de 

1985; 

Seguro desemprego nos termos 

10 de março de 1986; Decreto 

de 1986; 

do Decreto-Lei 2284 de 

92608 de 30 de ahril 

Parágrafo único: O controle de jornada de trabalho se-

rá feito pela anotação em livro de 

ponto. 
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Art. 5º: Ao empregado doméstico são asseguradas as seguintes van 

taÇjens: 

I. alimentação completa durante toda a jornada de traba 

lho; 

11. Nos casos em que o contrato de trabalho, ou acordo, 

estipularem a permanência integral no local de trab~ 

lho, terá a moradia, os padrões mínimos estabeleci

dos na legislação em vigor; 

111. Além das vantagens estabelecidas nos incisos anterio 

res, outras poderão ser acordadas tais como: vestuá

rio e assistência integral. 

Art. 6º: Terão direito os empregados domésticos aos seguintes be 

nefícios e serviços da Previdência Social: 

a - aposentadoria por invalidez; 

b - aposentadoria por idade; 

c - aposentadoria por tempo de serviço; 

d auxílio-doença; 

e - auxílio-natalidade; 

f - salário-família; 

g - abono de permanência em serviço; 

h - pecúlios; 

i - assistência médica e odontológica; 

J - assistência farmacêutica; 

I - serviço social; 
m - aciden t e de trabalho. 

Aos seus dependentes são assegurados os seguintes bene
fícios e serviços: 

a. auxílio funeral do empregado; 

b. pensão; 

c. pecúlio; 

d. auxílio por reclusão do empregado; 

e. assistência médica e odontológica; 

f. assitência farmacêutica; 

g. serviço social. 

Art. 7º: Ao empreÇjador doméstico são assegurados os seguintes be 
nefícios: 

I. dedução, para fins de Imposto de Renda, em cada exer 

GE R 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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cício fiscal do percentual de 5% a título de despe

sas de moradia, realizadas com o empregado domésti

co e sobre os salários pagos; 

11. As deduções previstas na alínea anterior poderão 

ser cumulativas, não excedendo o total dedutível de 

7,5%. 

Art. 8º: O empregador doméstico terá direito ao Aviso Prévio de 

30 dias, trabalhado ou indenizado por ocasião do pedi

do de dispensa do empregado doméstico. 

Art. 9º: Os recursos para custeio do plano das prestações das 

contribuições do art. 6º, inclusive salário-família, s~ 

lário maternidade e acidente do trabalho a serem reco

lhidas pelo empregador, sobre o valor anotado em Car

teira de Trabalho e Previdência Social será de: 

1. 11 % do empregador; 

I I. 8, 5 % do em p r e g a d o dom é s t i c o . 

Parágrafo único: a falta de recolhimento na época pró

pria, das contribuições previstas nes

te artigo, sujeitará o responsável ao 

pagamento do juro moratório de 1% ao 

mês, além da multa variável de 10 % a 

50% do valor do débito. 

Art. 10º: Ao empre~ador doméstico são assequradas as - - se~uintes 

vantagens; 

I. Facilidade de obtenção de referências do candidato 

ao emprego; 

11. Manutenção do empregado em boas condições de saúde, 

em contrapartida às contribuições pagas; 

111. Integração no mercado de trabalho, pela dupla proPQ 

sição empregador-empregado doméstico, com todos os 

benefícios dessa relação e seu desenvolvimento. 

Art. 11º: Aplica-se ao empregado doméstico e respectivo emprega
dor, no que couber, todas as disposições que regem e 

disciplinam as relações de trabalho da Consolidação das 

Leis do Trabalho e Legislação Complementar. 

GER 20.01.0050.5 -(SE T/85) 
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Art. 12º: Esta lei entrará em vigor na data da sua 

revogadas as disposições em contrário . 

JUS T I F I C A T I V A 

publicação, 

Inauguramos uma nova era constitucional - a despeito de 

todas as pressões- e com a Nova Carta Magna que, se não é a que 

desejamos, é no entanto, a possível, a que está escrita e que de 

vemos cumprir e aperfeiçoar . 

Embora com imperfeições, a Constituição de 1988 tem um 

perfil nitidamente progressista, e contém grandes avanços, incl~ 

sive nas questões trabal.histas e sociais. Carece no entanto de 

extensa legislação ordinárias e regulamentadora, sendo, é verda

de, auto-aplicável em muitos pontos importantes. 

Dentre os aspectos a serem complementados por lei, está 

a que s tão c r u c i a 1 dos empregados dom é s t i c os, que o b t i ver a m sub s -

tanciais conquistas, embora não todas a que legitimamente aspir~ 

vamo 

Até o evento da Nova Constituição, os únicos 

trabalhistas existentes eram as férias de 20 dias, a 

direitos 

carteira 

profissional assinada e o desconto Previdenciário. Agora, alar

gou-se o leque de conquistas justas e legítimas, que virão pro

fissionalizar funções da maior utilidade e importância em nossa 

sociedade. 

Outro aperfeiçoamento que introduzimos, é que nos pare

ce da mais oportuna utilidade, é a criação da figura do Empreqa

dor do ~éstico, com seus direitos e vantagens, entre elas a dedu 
ção para o Imposto de Renda de porcentagens legais nos itens

alimentação, vestuário e moradia. Substituímos o inconveniente, 

difícil e antipático critério de desconto no salário do emprega

do, pelo estimulante incentivo fiscal. Parecem-nos de extrema 

justiça esses dispositivos, uma vez que os empregados domésticos 

não têm carga horária estipulada e são polivalentes, podendo ser 

requisitados a qualquer momento para funções diversas, sem por 

isso ganharem um percentual de horas extras. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Como qualquer trabalhador urbano, o empregado domésti-

co deverá ter direitos e vantaqens assequradas por lei . A - - pro-

fissão devidamente regulamentada, estará equilibrada no mercado 

de trabalh o dentro dos padrões desejáveis a todos os trabalhado

res . 

Com isto, harmonizam-se as relações empregador-emprega

do doméstico e ganham todos os segmentos da sociedade, com e uti 

lização de mão de obra valiosa e indispensável num país como o 

nosso, sem infra-estrutura doméstica adequada ao desenvolvimento. 

Sala das Sessões, 2 de março de 1989. 

SILVA 

GER 20.01 .0050.5 -(SE T/85) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

-- - - - -. - -- - - - . - . - - - - - - ... - ~ 

TiTULO 11 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

- - _ .... - -------- .. --
Capitulo IV 

(De acordo com o Decreto-Lei 1.535, 
de 13/4/77l 

Da8 Férias Anuais 

SEÇAo I 

Do direito a férias e da sua duração 

Art. 129. Todo empregado terá direito 
anualmente ao gozo de um período de 
férias, sem prejuízo da remuneração. 

Art. 130. Após cada período de 12 
(doze) meses de vigência do contrato de 
trabalho, o empregado terá direito a 
férias, na seguinte proporção: 

I - 30 (trinta) dias corridos, quando 
não houver faltado ao serviço mais de 5 
(cinco) vezes; 

11 - 24 (vinte e quatro) dias corridos 
quando houver tido 6 (seis ) a 14 (qua
torze) faltas; 

111 - 18 (dezoito) dias corridos, 
quando houver tido de 15 (quinze) a 23 
(vinte e três) feitas; 

IV - 12 (doze) dias corridos. quando 
houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 
(trinta e duas) faltas. 

§ 1° É vedado descontar , do período 
de férias, as faltas do empregado ao 
serviço. 

§ 2° O perlodo das férias será compu
tado. para todos os efeitos. como tempo 
de serviço. 

Art. 131. Não será considerada falta 
ao serviço, para os efeitos do artígo ante· 
rior. a ausência do empregado : 

I - nos casos referidos no art . 473. 

11 - durante o licenciamentt, ClJm 
pulsório da empregada por motivlJ de 
maternidade ou aborto não criminoso . 
observados os requisitos para percepção 

, , 

, 
I 

- - - - - -
d o salário-maternidade custeado pela 
Previdência Social; 

111 - por motivo de acidente de tra · 
balho ou de fato que propicie concessão 
de auxilio-doença pela Previdência So
cial , excetuada a hipótese do inciso IV do 
art. 133; 

IV - justificada pela empresa . en· 
tendendo-se como tal a que não tiver de
terminado o desconto do correspoodeote 
salário ; 

V - durante a suspensão preventiva 
para responder a inquéri$ o administrativo 
ou de prisão preventiva . quando for 
impronunciado ou absolvido . 

VI - nos dias em que não tenha 
havido serviço, salvo na hipótese do inci
so 111 do artigo 133. 

Art. 132. O tempo: de trabalho ante
rior à apresentação do empregado para 
serviço militar obrigatório será computa
do no período aquisitivo. desde que ele 
compareça ao estabelecimento dentro 
de 90 (noventa) dias dá data em que se 
verificar a respectiva baixa . 

Art. 133. Não terá direito a férias o 
empregado que. no curso do período 
aquisitivo : 

I - deixar o emprego e não for read 
mitido dentro dos 60 (sessenta) dias sub
seqüentes à sua saída ; 

11 - permanecer em gozo de licenca . 
com percepção de salários. por mais de 30 
(trinta) dias; 

111 deixar de trabalhar . com 
percepção do salário . por mais de 30 
(trinta) dias em virtude de paralisacão 
parcial ou total dos serviços da empresa . 

IV - tiver percebido da Previdência 
Social prestações de acidentes de tra · 
balho ou de auxilio-doença por mais de 6 
(seis) meses. embora de!:contínuos . 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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§ 10 A interrupção da prestação ~e 
serviços deverá ser anotada n.a Carteira 

de Trabalho e Previdência Socia l. 

§ 20 Iniciar-se-á o decurso de novo 
periodo aquisitivo quando o empregado . 
após o implemento de qualquer das 
condições previstas neste artigo . retornar 

ao serviço . 

TiTULO IV 

CONTRATO INDIVIDUAL DO 
TRABALHO 

---_ .. .-- ... -- ----- .. 
Capítulo VI 

Do aviso prévio 

Art. 487. Não havendo prazo estipu 
lado, a parte que, sem justo motivo, quiser 
rescindir o contrato , deverá avisar a outra 
da sua resolução, com a antecedência 
mini ma de: 

I - 8 loito) dias , se o pagamento for 
efetuaClo , por semana ou tempo inferior; 

11 - 30 (trinta) dias aos que percebe
rem por quinzena ou mês, ou que tenham 

mais de 12 (doze) meses de serviço na 
empresa . 

§ 1° A falta do aviso prévio por parte 
do empregador dá ao empregado o direito 
aos salários correspondentes ao prazo do 
aviso, garantida sempre a integração 
desse período no seu tempo de serviço . 

§ 2° A falta de aviso prévio por parte 
do empregado dá ao empregador o direito 
de descontar os salários correspondentes 
ao prazo respectivo . 

§ 3° Em se tratando de salário pago na 
base de tarefa, o cálculo, para os efeitos 
dos parágrafos anteriores, será feito de 
acordo com a média dos últimos 12 (doze) 
meses de serviço . 

Art. 488. O horário normal de traba
lho do empregado, durante o prazo do 
aviso, e se a rescisão tiver sido promovi
da pelo empregador, será reduzido de 2 
(duas) hora diárias, sem prejuízo do salá
rio integral. 

Empregado rural: 1 dia por semana, 
Lei 5.885/ 73, cat' 15. 

Art. 489, Dado o aviso prévio, a 
rescisão torna-se efetiva depois de expi
rado o respectivo prazo, mas, se a parte 
notificante reconsiderar o ato, antes de 
seu termo, à outra parte é facultado 
aceitar ou não a reconsideração . . 

Parágrafo ú'nico. Caso seja aceita a 
reconsideração ou continuando a presta-

ção depois de expirado o prazo, o 
contrato continuará a vigorar, como se o 
aviso prévio não tivesse sido dado . 

. . 

Art. 490. O empregador que. durante o 
prazo do aviso prévio dado ao emprega
do, praticar ato que justifiLlllB a re5Cisão 
imediata do contrato, sujeita-se ao paga
mento da remuneração correspondente 
ao prazo do referido aviso, sem prejuizo 
da indenização que for devida . 

Art . 491. O empregado que, durante o 
prazo do aviso prévio, cometer qualquer 
das faltas consideradas pela lei como 
justas para a rescisão, perde o direito ao 
restante do respectivo prazo. 

Capítulo VII 

Da estabilidade 

Art. 492. O empregado que contar 
mais de 10 (dez) anos de serviço na 
mesma empresa não poderá ser despedi
do senão por motivo de falta grave ou 
circunstância de força-maior, devida
mente comprovadas . 

Parágrafo único. Considera-se como 
de serviço todo o tempo em que o empre
gado esteja à disposição do empregador. 

- - - - - - - - . - -- -.. - .... - - - - --
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LEI N: 60S - DE 5 DF. JANEIRO DE 1949 [1) 

Dispõe sobre o repoU$o !emanaI remunerado e o pagamento de 
salário, nos dia.! feriados civis e religiosos 

o Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. L" Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado de 
vinte e quatro horas consecutivl1s, preferentemente aos domingos e, nos limites 
das exigências técnicas das em}Jresas, nos feriados civis e rehgiosos, de acordo 
com a tradição local. 

Art. 2." Entre os empregados a que se refere esta lei, incluem·se os traba· 
lhadores rurais, salvo os que operem em qualquer r egime de parcelia, meação, 
ou fonna semelhante de participação na produção. 

- V. lei n." 5.889, de 8 de junho de 1973 (0 .0 . 11-ó-1973) e seu regulameuto, aprovado 
pelo decreto n." 73 .626, de 12 de fevereiro de 1974. 

Art. 3." O regLrne desta lei será extensivo àqueles que, <: ob forma 3utOnoma, 
trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária, ou entidade 
congênere. A remuneração do repouso obrigat,ólio, nesse caso, consistirá no acrés· 
cimo de um 1/ 6 (um sexto) calculado sobre os salários efetivamente percebidos pelo 
trabalhador e paga juntamente com os mesmos. 

Art: 4: ~ devido o repouso semanal remunerado, nos termos desta lei, aos 
trabalhadores das autarquias e de empresas industriais, ou sob administr;;ç.ão 
da União, dos Estados e dos Municipios ou incorporadas nos seus patrin16nios, 
que não estejam subordinados ao regime do funcionalismo público. 

Art. 5." 'Esta lei não se aplica às seguintes pessoas: 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de medo geral, os que 
prestem serviço de natureza não econômica a pessoa ou a família no âmbito re· 
sidencial destas; . 

b) aos funcionários públicos da União, dos Estados e ~')s Municípios e aos 
respectivos extranumerários em serviço nas próplias repartições; 

c) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime 
próplio de proteção ao trabalho que llies assegure situação análoga à dos funclO' 
nálios públicos. 

Parágrafo único. São exigências técnicas, para os efeitos desta lei, as que. 
pelas condições peculiares às atividades da empresa, ou em razão do interesse 
público, tornem indispensável a continuidade do serviço. 

Art. 6." Não será devida a remuneração quando, sem motivo justificado, o 
empregado não tiver trabalhado d·..lrante toda a semana anterior, cumprindo in· 
tegralmente o seu horário de trabalho. 

§ L" São motivos justificados: 

a) os previstos no artigo 473 e seu parágrafo único da Consolidação das LeIS 
do Trabalho; 

- Consolidação das Leis do Trabalho: 
Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo 

do salário: 
I - até 2 (dois) . dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascen· 

dente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e 
previdência social, viva 5Gb sua dependência econômica; 

11 - até 3 (três) dias consecutivos, em virrude de casamento; 
I II - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira 

semana; • 
IV - por um dia em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação 

voluntária de sangue devidamente comprovada; 
V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor. nos 

termos da lei respectiva. , 
VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço 

Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei n: 4.375, de 17 de agosto de 1964 
(Lei do Serviço Militar) . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
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Ar!. 822. As testemunhas não poderão sofrer desconto pelas faltas ao serviço, 
ocasionadas pelo seu comparecimento para d.epor como testemunha. 

Código de Processo Civil, art. 419, parágrafo único: 
"O depoimento pj'esrado em juízo é considerado serviço público. A testemu· 

nha, q~ando sujeita ao regime da legislação trabalhista, não sofre, por comparecer 
à audiência, perda dI! salário nem desconto no tempo de serviço". 

b) a ausência qo empregado, devidamente justüicada, a crit.ério da adminis· 
tração do estabelecimento; 

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do emprega-
dor, não tenha havido trabalho; . 

d) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude do seu 
casamento; ..-

e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre acidente do trabalho; 

f) a doença do empregado, devidamente comprovada. 

"111 - atestar. no setor de sua atividade profissional, cs:ados mórbidos ~ ou· 
tros, inclusive para justificação de faltas ao emprego". 

§ 2: A doença será comprovada mediante atestado de médico da instituição 
de previdência social a que estiver filiado o empregado, e, na falta deste e su· 
cesslvamente, de médico do Serviço Socia l do Comércio ou da Indústria; de me 
dico da empresa ou por ela designado; de médico a serviço de r epartição federal. 
estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene ou de saúde pública; ou 
não existindo estes, na localidade em que trabalhar , de médico de sua escolha . 

Rednção do § 2.·' de ncordo com a lei n." 2.761. de 26 de abri l de 1956 :0 .0. 
4-5-1 956). 
V. ar l. 32 da CLPS. 

§ 3.. Nas empresas em que vigorar regime de trabalho reduzido, a freqüênci2. 
exigida corresponderá ao número de dias em que o empregado tiver de trabalhar. 

Art. 7: A remuneração do repouso semanal corresponderá: 

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia 
de serviço. computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas; 

b) para os que trabalham por hora, à sua jornada normal de trabalho, compu
tadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas; 

Novo redação dns alíneas "a" e "b" dada pela Lei n." 7.415. de 9 de dezembro 
de t985 (0 .0 . 10-12-1985) . 

c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente ao salário corres· 
pondente às tarefas ou peças feitas durante a semana, no horário normal de 
trabalho. dividido pelos dias de serviço efetivamente pres tados ao empregador: 

d) para o empregado em domicilio, o equivalente ao quociente da divisão 
por 6 (sE;is) da importância total da sua produção na semana. 

§ l." Os empregados cujos salários não sofram descontos por motivo lie 
feriados civis ou religiosos são considerados já remunerados nesses mesmos dias 
de repouso, conquanto tenhar.1 direito à remuneração dominical. 

~ 2." Consideram-se já remunerados os dias de repouso semanal do em
pr~gado mensalista ou quinzenalista cujo cálculo de salário mensal ou qumzenal. 
ou cujos descontos por falta sejam efetuados na base do nÚ! l e ro de dias do 
mês ou de 30 (trinta) e 15 (quinze) diárias, respedivamente. 

Art. 8: Excetuados os casos em qu~ a execução do serviço for imposta pelas 
exigências técnicas das empresas, é vedado o trabalho em dias feriados, civis 
e religioscs, garantida, entretanto, aos empregados a remuneração respectiva. obser· 
vados os dispositivos dos artigos 6: e 7: desta lei. 

Art. 9: Nas atividades em que não for possível , em virtude das exigências 
tecT,icas das empresas, a suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e reli· 
giosos. LI remuneração será paga em dobro, salvo se o empregador determinar 
outro dia de folga . 

Ar t. lO. Na verificação das exigências técnicas a que se referem os artigos 
noteriores, ter·se-ão em vista as de ordem i!conômica , permanentes ou ocasionais. 

hem como as peculiaridades locais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especíal ou no regulamento 
que expedi \' para fie l execução desta lei, definirá as mesmas exigências e espe· 
cificarã. tanto quanto possivel, as empresas a e las sujeitas, ficando desde já 
incluiclfl" E'nt r p. elas as de serviços públicos e de transportes. 

Art. 11. São feriados civis os declarados em lei federal. São feriados r eli
giosos os dia~ de ~rda, declarados em lei municipal, de acordo com a tradição 
local e em numero nao supenor a quatro, neste incluida a Sexta-feira da Paixão_ 

Redação de acordo com o decreto-lei n.' 86, de 27 de dezembro de 1966 (0.0. 
28-;2·1 966). 
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Art. 12. Salvo no que entende com as instituições públicas referidas nc 
artigo 4.·, as infrações ao disposto nesta lei serão punidas, segundo o caráter 
e a gravidade, com a multa de cem a cinco mil cruzeiros. 

- O decreto n.O 57 .146, de 1.° de novembro de 1956, aumer tou os valores mínimo e 
máximo da multa aqui prevista para setent a vezes maior (7 a 35 cruzeiros) (0.0 . 
4-1 1-1965) . 

- Cálculo atual em cruzados. 

Art. 13. Serão originariamente competent.es, para a imposição das multas 
de que trata a presente lei, os delegados regionai s do Ministério do Trahalho 
e, nos Estados, onde houver delegação de atribuições, a autoridade delegada. 

- Redação com fundamento nas Leis n.· 4.589, de 11-12-1 964 ; n .O 4.923, de 23·12-1965; 
decreto n.O 69.0 14, de 4-8-1971 e lei n .O 5.889, de 8 de junho de 1973. 

Art. 14. A fiscalização da execução da presente lei, o processo de autuacão 
dos seus infratores. os recursos e a cobranca das multas reúer·se-ão pelo dis
posto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 15. A presente lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 16. Reyogam·se as disposições em contrário. 
Rio de J aneiro, 5 de j de 1949; 123 .° da Independência e 61.° da Re-

pública . 

EURICO G. 

- Daniel de 
Trompowsky 

Mesquita da Costa - Silvio de Noronha 
~'p,r"'" ndes - Corrêa e Castro - Clovis Pestan.a 

Mariani - Hon.ório Monteiro - Armando 

D:RE10 N.' 21.048 - DÊ 12 DE AGOSTO DE 1949 (2) 

Aprova o regulamento da lei n.· 60S, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe 
sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento de· salários 

nos dias f eriados, civis e religiosos. 

- -
- ~ . - ... _-.. . .-.... -- , ~ - - . - - ~ ..... .- . - - - - .. .. .... 

lEI N.' 4.090 - DE 13 DE JULHO DE 1962 [I) 

I nstitu i a grat if icação de Natal para os trabalhadores 

O Presidente da República, 

Faço saber ql1e o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 1\0 mês ~e dez~mbro de cada ano, '1 todo empregado será paga, pelo 
efmpregador, uma gradÍlcaçao salarial, independentemente da remuneração a que 
lZer JUS. 

§ 1.° A gratifi cação corresponderá a 1/ 12 avos da - d . 
d b remuneraçao eVIda em ezem ro, por mês de serviço, do ano correspondente. 

§ 2.° _ A. fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida 
como mes mtegral para os efeitos do parágrafo anterior. 

Art. 2.' As faltas legais e justificadas ao serviço não serão deduzidas para 
os finS prevIstos no parágrafo 1.', do art. 1.' desLa lei. 

Art. 3.' Oco:rendo rescis~o, sem justa causa, do contrat.o de trabalho, o em. 
p:e~ado recebera a gratIfl caçao devida nos termos dos parágrafos 1.' e 2.' do art. 
1. aest.a leI, calculada sobre a remuneração do mês da rescisão. 

. Art. _4 .' Esta lei .entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
ISposlçoes em contrarlO. ' 

:./ ~ Brasília, 13 de julho de 1962; 141.° da Independência e 74.' da República. 

~'1': ... , JO.4:0 GOULART - H ermes L ima - Francisco Brochado da Rocha 

lEI N.' 4.749 - DE 12 DE AGOSTO DE 1965 (2) 

Dispõe sobre o pagamen to da gratificação prevista na Lei n .O 4.090, 

de 13 de jullw de 1962 

O Presidente da Repúbl ica, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 A gratificação salarial inst.ituída pela Lei n.' 4.090, de 13 de julho 

de 1962, será paga pelO empregador até o dia 20 de dezembro de cada ano, com. 

pensada a importância que, a titulo de adiantamento, o empregado houver rece. 
bido na forma do artigo seguinte. 

Parát;;rajo único. Vetado. 

Art. 2.' Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano o empregador 
pagará, como adiantamento da gratificação referida no artigo precedente de 
uma só vez, metade do salário recebido pelo respectivo emprer,ado no mê; an
terior. 

,., 
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§ 1.0 o empregador não estará obrigado a pagar o adiantamento, no mesmo 
mês, a todos os seus empregados. 

§ 2.° 0 adiantamento será pago ao ensejo ~ férias do empregado, sempre 
que este o requerer no mês de janeiro do correspondente ano. 

Art. 3.° Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho antes do pagamento 
de que trata o art. 1.0 desta lei, o empregador poderá compensar o adiantamento 
mencionado com a gratificação devida nos termos do art. 3.° da Lei n.O 4.090, 
de 13 de julho de 1962, e, se não bastar, com outro crédito de natureza traba
lhista que possua o respectivo empregado. 

Art. 4.° As contribuições devidas aos Instit'..ltos de Aposentadoria e Pensões, 
que incidem sobre a gratificação salarial referida nesta Lei, ficam sujeitas ao 
li. .. ·nite estabelecido na legislação de Previdência Social. 

Art. 5.° Aplica-se, no corrente ano, a regra esta'ttúda no art. 2.° dest.a lei, 
pOdendo o empregador usar da faculdade estatuída no seu § 1.0 no curso dos 
primeiros trinta dias de vigência desta lei. 

Art. 6.° O Poder Executivo, no prazo de trinta dias, adaptará o regulamento 
aprovado pelo Decreto n.O 1.881, de 14 de dezemuro de 1962, aos prece i os desta 
lei. 

Art. 7.° Est.a lei enti'!!r--e 
Art. 8.° Revogam-se 

Brasília, 11 de agosto 
em contrário. 

° da Independência e 77.° da República. 

STELLO ERANCO - Arnaldo Sussekmd 

DECRETO N: 57.155 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1965 (3) 

Expede nova regulamentação da Lei n." 4.090, de 13 de julho de 1962, Que 
institui a gratificação de Natal para os trabalhadores, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.O 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

~ - -- -- - - , .. c.--- . _ ~ . -
DECRETO·LEI N: 1.695 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1979 (7) 

Suprime a incidência do imposto de renda na jonte sobre o 13.° 
salário e atribui competência ao .'!-Im!stro da Fazenda para 

fixar prazos de recolhimento de imposto de re'lda 
r etido por fontes pagadoras de rendimentos 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
55, II da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1.0 Compete ao l1inistro da Fazenda fixar prazos para o recolhimento do 
imposto de renda retido pela fonte pagadora. 

Art. 2: Mantida a tributação na declaraç.ão de rendimentos, não incidirá im
posto de renda na fonte sobre a gratificação instituída pela Lei n.O 4.090, de 13 
de julho âe 1962. 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em \"igor r,a data de sua publicação, revo. 
gadas as disposições em contrário . 

Brasília, em 18 de s~tembro de 1979; 158.° da Independência e 91.· da República. 

JOÃO FIGUEIREDO - Karlos Rischbiete-r 

DECRETO N: 63 .912 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1968 (4) 

Regula o pagamento da gratificação de ll'(ltal ao trabalhador avulso e 
dá outras providências 

o Presidente da República, usando das. atribuições que lhe conf,:re o artig~ 
83, item rI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3. da Lei n. 
5.480, de 10 de agosto de 1963, decreta: 

Art. 1.0 O trabalhador avulso, sindicalizado Ol~ n~o, terá dir~ito, . na forma do 
artigo 3.· da Lei n.O 5.480. de 10 de agosto de 1960, a gratlfICaçao de ~atal lnStl' 

tuída pela Lei n.· 4 .090, de 13 d<! julho de 1962. 

§ 1.0 Considera-se trabalhador avulso, para os efeitos deste decreto, entre 
outros : 

a) estivador, trabalhador de estiva em carvão e minérios e trabalhador em 
alvarenga ; 

b) conferente de carga e descarga ; 

c) consertador de carga e descarga ; 

d) vigia portuário; 

--
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e) trabalhador avulso de capalazia; 
f) trabalhador no comércio armazenador (an umf.C:t;r); 

g) ensacador de café, cacau, sal e similares; 

h) classificador de frutas ; 

i) amarrador; 
j) trabalhadores na indústria da extração de sal; (5) 

1) eatadeiras e costureiras no comércio de café. (6) 

§ 2.' No caso da fusão das ca' ~orias profissionais a que se refere o art. 2." 
da Lei n.' 5.4!l0, de 10 de agosto de ,, 858, o profissional que permanecer qualificado 
como trabalhador avulso continuará a fazer jus à gratificação de Natal. 

§ 3.' O Ministro do Trabalho e Previdência Socia l, mediante a solicitação do 
sindicato e ouvida a Comissão do Enquadramento Sindical, poderá incluir outr<>s 
categorias de trabalhadores na relação constante do § 1.'. 

Art. 2.' Para cobertura dos encargos decorrentes da gratificação de Natal, 
o requisi tante ou tomador de serviços de trabalhador avulso recolherá nove por 
cento (9° '0) sobre o total da remuneração a ele paga, sendo: 

I - oito intei ros e quatro décimos por cento (8,4%) ao sindicato da respec
tiva categoria profissional, até quarent.a e oito (48) horas após a realização do 
serviço, devendo o r ecolhimento ser acompanhado de uma via da folha-padrão; 

II - seis décimos por cento (0,6°'°) ao Inst ituto Nacional de Previdência So
cial, na forma da legislação de previdência social. 

Parágrafo único. O Departamen to Nacional da Previdência Social baixará nor
mas sob re o recolhimento da contribuição devida ao INPS pelo requisitante ou 
tomador da mão-de-obra. 

- O O:-';PS foi extinto pelo decre to n .' 69.014, de 4 de agosto de 1971. 

Art. 3.' Do percentual de que tra ta o item I do artjgo 2.": 

I - sete inieiros e setenta e quatro centésimos por cento (7,74%) se desti
nam ao pagamento da gratificação de Natal; 

II - sessenta e seis centésimos por cento (0 .~5% ) se destinam à cobertura 
das despesas administrativas decorrentes, para o smdicato, da aplicação deste de
creto, observado o disposto no art. 8.', parágrafo único. 

Art. 4.' O sindicato depositará no Banco do Brasil ou' em Caixa Econômica 
Federal, na forma do Decreto·lei n.' 151, de 9 de fevereiro de 1967, dentro de cin
co (5) dias após o recebimento em conta intitulada "Lei n." 5.480 - Gratificação 
de Natal do Trabalhador Avulso", a parcela de que trata o item I do artIgo 3.". 

- Dispõe a portaria n .' 3.069, de 25 de fevereiro de 1971 (0.0. 8-3-1971): 

"Art. 1.' :"ias localidades não juri~dicionadas por sindicatos das categorias de 
trabalhadores avulsos, os recolhimentos de que tratam os Decretos 61.85 1, de 6 de 
dezembro de 1967 e 63 .9 12, de 26 de dezembro de 1968, referentes a férias e gra
tifi cação de Natal destes trabalhadores, serão feitos aos órgãos sindicais de grau 
superior. 

Ar!. 2.' Se houver concessão da extensão de base territorial, abrangendo loca
lidade na situação descrita no art. 1.', os recolhimentos passarão a ser feitos no 
sindicato cuja base foi estendi da" . 

Art. 5.' O sindicato de cada categoria de trabalhador avulso efetuará o pa
gamento referente à gratificação de Natal na t.erceira semana dos meses de junho 
ejou de dezen oro no valor total creditado em nome do trabalhador até o mês 
anterior. 

Art. 6.' 11: vedado ao si.ndicato efetuar qualquer adiantamento com recursos 
destinados ao pagamento da gratificação de Natal. 

Ari. 7.' Para o pagamento da gratificação de Natal: 
I - o sindicato, em tempo hábil, com;micará ao estabelecimento bancário 

o valor devido a cada um dos respecLivos trG~alhador:3s avulsos; 
II - o sindicato, na véspera do dia do pagamento, entregará a cada traba· 

lhador avulso cheque nominal no valor correspondente ao seu crédito; 
III - o estabelecimento bancário, ao receber o cheque, o confrontará com a 

comunicação do sindicato e fará o pagamento. 
Art. 8.' Compete às federações representativas das cat.egorias profissionais 

de trabalhadores avulsos flscalizar o exato cumprimento, pelos sindicatos respec
tivos, do disposto neste decreto. 

Parágrafo único. Cada sindicato depositará em conta especial no Banco do 
Brasil S_-\., em nome da federação respectiva, até o décimo dia útil do mês se
guinte, vinte e cinco por cento (25 %) da parcela de que trata o item II do ar· 
tigo 3.'. 

Art. 9.' Este decreto vi~~or·-.r:á 
as disposições em N'In hc<fl'm--

Brasília, 26 

contar de 13 de novembro de 1958, revogadas 

.' da Independência e 80.' da República. 

SIL~rA - Jarbas G. Passarinho 
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LEI N: 5.107 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 [I) 

Cria o Fundo de Garantia do T 
empo de Serviço, e dá outras providências 

- - .. - -- .. _ -- , - :- _ ..... -----
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LEI N: 7.418 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 (2 ' ) 

Institui o Vale·7 ransporte e dá outras providências 

o Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. L ' Fica insti tuído o Vale-Transporte, que o empregador, pessoa física 
ou jurídica, poderá antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em despesas 
de deslocamen to r esidência·trabalho e vice-versa, mediante celebração de con· 
venção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma que vier a ser 
regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos individuais de t rabalho. 

§ L ' Equiparam -se ao trabalhador referido no caput deste _ a r tigo, para os 
benefícios desta Lei, os servidores públicos da Adminis tração Federal direta ou 
indireta . 

§ 2.' A concessão do Val e-Transporte cessará caso a convenção coletiva ou 
acordo coletivo de tral ~lho não sejam renovados ou p rorrogados. 

Art. 2.' O Va:le-Transporte dest ina-se à sua utilização no sistema de trans
porte coletivo público, urbano, intermunicipal ou interestadual' com caracteris
ticas semelhantes ao urbano, operado diretamente pelO poder público ou mediante 
delegação, em linhas regulares e com t.arifas fixadas pela autoridade competente, 
exclui dos os serviços seletivos e os especiais. 

Art. 3.' O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos nesta 
Lei, no que se refere à contribuição do empregador: . 

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer 
efeitos; . 

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador. 

Art_ 4: Sem prejuizo da dedução como despesa operacional, a pessoa juri
dica poderá deduzir, do imposto de renda devido, valor equivalente à aplicação 
da alíquota cabível do imposto de renda sobre o valor das despesas comprovada
mente realizadas; no periodo-base, na concessão do Vale-Tra,nsporte, na forma 
em que dispuser o regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. A dedt.ção a que se refere este artigo, em conjunto com 
as de que tratam as Leis n _o' 6.297, de 15 de dezembro de 1975, e 6.321, de 14 de 
abril de 1976, não poderá reduzir o imposto devido em mais de 10% (dez por 
cento), observado o que dispõe o § 3: do art. 1: do Decreto-Iei n: 1.704, de 
23 de outubro de 1979, podendo o eventual excesso ser aproveitado por dois 
exercíc.ios subseqüentes. -

Art. 5: A concessão do benefício ora instituido implica a aquisição pelo empre
gador dos Vales-Transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador no 
percurso residência-trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor 
se adequar. 

Parágrafo único. O empregador participará dos gastos de deslocamento do 
trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis 
por cento) de seu salário básico. 

Art. 6: A empresa operadora do sistema de transporte coletivo público fica 
obrigada a emitir e a comercializar o Vale-Transporte, ao preço da tarifa vigente, 
colocando-o à disposição dos empregadores em geral e assumindo os custos dessa 
obrigação, sem repassá-los para a ' tarifa dos serviços. 

§ 1: A emissão e a comercialização do Vale-Transporte poderão também 
ser efetuadas pelo órgão de gerência ou pelo poder concedente, quando este tiver 
a competência legal para emissão de passes_ 

. § 2: Fica facultado à empresa operadora delegar a emissão e a comercia
lização, do Vale-Transporte, bem como consorciar-se em central de vendas, para 
efeito de cumprimento do disposto nesta Lei. 

§ 3: Para fins de cálculo do valor do Vale-Transporte, será. adotada a tarifa 
integral do deslocamento do trabalhador, sem descontos, mesmo que previstos 
na legislação local. 

• 
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Art. 7.' O poder concedente fixará as sanções a serem ap icadas à empresa 
operadora que comercializar o vale diretamente ou através de delegação, no caso 
de falta ou Lrlsuficiência de estoque de Vales·Transporte necessários ao atendi
mento da demanda e ao funcionamento do sistema. 

Art. 8.' Ficam resguardados os direitos adquiridos do trabalhador, se supe
riores aos mstituídos nesta Lei, vedada a cumulação de vantagens. 

Art. 9.' Asseguram·se os benefícios desta Lei ao empregador que propor
cionar, por meios próprios ou contratados, em \'eículos adequados ao transporte 
coletivo, o deslocamento integral de seus trabalhadores . 

Art. 10. Os Vales·Transporte anteriores perdem sua validade decorridos 30 
(trinta) dias da data de reajuste tarifário. 

Art. 1l. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na date de sue. Puou~s.çao . 

Art . 13. Revogam·se as ( lÍsposições 

Brasília, em 16 de dezembro de 
pública. 

Independência e 97 .' da Re-

EY - Afonso Camargo 

DECRETO No' 92.1 80 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985 (22 ) 

Regulamenta a Lei n.' 7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
que cria o Vale-Transporte . 

- - . . - - - -- . . ... - ... - - ... - - _ ,... r _ 

- - -
DECRETO·LEI N.' 2.284 - DE 10 DE MARÇO DE 1986 (U) 

Mantém a nova unidade do sistema monetário brasileiro, o seguro-desemprego, 
amplla e Con.solida as mediàas de combate à inflação. 

- -- - - - - - -- . - -- -- - - . - - - - - - - -, 
00 SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 25. Fica instituído o seguro·desemprego, com a fmalidade de prover 
assistência fmanceira temporária 110 trabalhador desempregado em virtude dp. 
dispensa sem justa causa, ou por p . ralisação, total ou parcial, das atividades do 
empregador. 

Art. 26 . Terá direito à percepção do benefício o trabalhador conceituado Illi 
forma do art. 3.' da Consolidação das Leis do Trabalho e que preencha os se
guintes requisitos: 

I - haver .;ontribuído para a Previdência Social, durante, pelo menos 36 
(trinta e seis) meses, nos últimos quatro anos . 

II - ter comprovado a condição de assalariado, junto à pessoa jurídica de 
direito público ou privado, nos últimos seis (6) meses, mediante registro na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

I II - haver sido dispensado há mais de trinta (30) dias. 

Art. 27. O benefício será concedido por wn período máximo de quatro (4) 
meses ao trabalhador desempregado que não tenha renda própria de qualquer 
natureza, suficiente à manutenção pessoal, e de sua família, nem usufrua de qual
quer beneficio da Previdência Social ou de qualql!er outro tipo de auxilio-desem
prego. 

§ 1.' Será motivo de cancelamento do seguro·desemprego a recusa, por parte 
do desempregado, de outro emprego. 

§ 2.' O trabalhador somente poderá usuirtli r do benefício por quatro ('1) me· 
ses a cada períOdO de dezoito (18 ) meses, seja de forma contmua ou em períodos 
alternados. 

Art . 28. O valor do seguro a ser pago mensalmente ao desempregado cor
responderá a : 

I - 50% (cinqüenta por cento ) do salário, para aqueles que percebiam até 
três (3 ) salários mmimos mensais; 

II - 1,5 (um e meio) salário mínimo, para os que ganhavam acima de três 
(3 ) salários mmimos mensais . 

§ L' Para efeito de apuração do valor do benefício, será considerado salário 
o valor médio dos três U1timos meses. 

§ 2.· Em qualquer hipótese, o valor do benefício não poderá ser mferior a 
70% (setenta por cento) do salário mínimo. . 

Art. 29 . As despesas com o seguro·desemprego correrão à conta do Fundo 
de Assistência ao Desempregado, a que alude o artigo 4.' da Lei n.· 6.181, de 11 
de dezembro de 1974 . 

Parágrafo único . Durante o exercício de 1986, o bene~ício será custeado pelOS 
recursos provenientes de créditos suplementares , que terao como fonte : 

r. r: R 70 01 00 ... 0 ... -ISI: 11M". 
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I -- o excesso de arrecadação; ou 

II -- a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais autorizados em lei. 

Art. 30. O Poder Executivo, dentro de tr inta dias, contados da publicação 
deste Decreto·lei, constituirá Comissão a ser integrada por r epresentantes gover. 
namentais, empregadores e trabalhadores, sob a coordenação do Ministério do 
Trabalho, incumbida de formular proposta destinada a subsidiar a elaboração 
legislativa que disponha sobre o custeio do seguro-desemprego, a partir de 1.0 de 
janeiro de 1987, mediante contribuição da União, dos empregadores e dos traba
lhadores, sem prejuízo de outras fontes de recursos. 

Art. 31. As disposições pertinentes ao seguro-desemprego produzirão efeitos 
financeiros na data de sua regulamentação, cujo prazo será de até 60 (sessenta) 
dias após a publicação do presente decreto-Iei. 

Art. 32. Aplicam·se as disposições pertinentes ao seguro-desemprego ao tra. 
balhador que vier a adquirir a condição de desempregado após a regulamenta. 
ção a que se refere o artigo anterior .. 

. . .. . . , . . . . . . . . .. . . . . .... . . . . . ..... . .. .. ... . . ... .. .. . . ' .. " . .. . " . ...... . ...... . 
Art. 35. Ficam congelados todos os preços nos níveis do dia 27 de fevereiro 

de 1936 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO N: 92.608 -- DE 30 DE ABRIL DE 1986 (I) 

Regu~amenta o segur o-desemprego instituído pe~o artigo 25, do Decreto-~ei 
n.O 2.284, de 10 de março de 1986, e dá outras providências. 

- - - - - . . ~ - . . - - -
- - - .... ,.. ,.. .- - ,.. - - -

~ . 

- . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1 .626, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis

lativa do Projeto de Lei n9 1.626/89, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, Jorge Medauar e Boni 

fácio de Andrada - Vice-Presidentes, Harlan Gadelha, José Du

tra, Leopoldo Souza, Michel Temer, Nilson Gibson, Osvaldo Ma

cedo, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Costa Ferreira, Dio 

nísio Hage, Evaldo Gonçalves, Jairo Carneiro, Oscar Corrêa, 

Juarez Marques Batista, Sigmaringa Seixas, Vilson Souza, Ger

son Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Horácio Ferraz, Roberto Torres, 

José Genoíno, Marcos Fromiga, Asdrubal Bentes, Francisco Sa

les, Gonzaga Patriota, Lélio Souza, Raimundo Bezerra, Alcides 

Lima, Jesualdo Cavalcanti, Eduardo Siqueira Campos e Egídio 

Ferreira Lima. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 1989 

Á -

JOBIM 

Deputado DELHA 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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2. 

pregado dom~stico para a contribuição previdenciária; 

- aplicação da legislação trabalhista. 

Na justificativa, a autora acentua: 

" Corno qualquer trabalhador urbano, o em-

pregado dom~stico deverá ter direitos e vantagens 

assegurados por le i . A profissão devidamente regu 

lamentada, estará equilibrada no mercado de traba 

lho dentro dos padrões desejáveis a todos os tra

balhadores". 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Este nossso Colegiado deverá ater-se apenas aos 

aspectos preliminares pois a manifestação de m~rito foi defe

rida às doutas Comissões de Trabalho e de Previdência e Assistên 

cia Social. 

Nada a opor à presente proposição pois estão aten 

didos os pressupostos da Carta Magna relativamente à competên

cia legislativa da União ( art. 22, inciso, inciso I ), às a

tribuições do Congresso Nacional,com posterior apreciação pre

sidencial ( art. 48, caput ) e à legitimidade da iniciativa con 

corrente ( art. 61, caput ). 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona

lidade, juridicidade e boa t~cnica legislativa deste Projeto 

de Lei n9 1.626/89. 

Sala das Reuniões em ~ vv.,;"VVv..~- &t ~gí'e 

DEPUTADO GADELHA- Relator 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

R E L A T Ó R I O 

PROJETO DE LEI N9 1.626, DE 1989 

Dispõe sobre a profissão de Empregados 

Domésticos, prevê novos direitos,cria 

a categoria de. Empregador Domêstico e 

dá outras providências. 

Autora: DEPUTADA BENEDITA DA SILVA 

Relator: DEPUTADO HARLAN GADELHA 

A nobre Dep. Benedita da Silva, com esta proposi

ção, tem em vista oferecer nova disciplina legal para a profis 

são de empregado doméstico estabelecendo, em substância: 

- documentos que o empregado doméstico deverá a

presentar para admissão ao emprego; 

- direitos assegu rados ao empregado doméstico,va 

lendo ressaltar os seguintes: irredutibilidade do salário,sal 

vo o disposto em acordo ou convenção coletivos; duraçâo da jor 

nada não superior a 8 horas diárias ou 44 horas semanais; remu 

neração de horas extras à base de 50 %; fêrias anuais de trinta 

dias; aviso prévio proporcional; FGTS; vale transporte e seguro 

desemprego; 

- direito à alimentação completa durante a Jorna

da de trabalho; 

- elenco de beneficios e serviços da previdência 

social a que farão jus; 

- redução de 5 %, em cada exercicio, para o emprega 

dor que conceder moradia ao empregado doméstico, e de outros 5 % 

sobre os salários pagos; para fins de imposto de renda; 

- percentual de 11 % do empregador e de 8,5 % do em-

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssAo DE TRABALHO 

Ofício n!! 050/89 Brasília, 27 de junho de 1989 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, providências no sentido de autorizar a anexação 

do Projeto de lei n 2 1. 626/89, que "Dispõe sobre a profissão de" 

Empregados Domésticos, prevê novos direitos, cria a categoria 

de Empregador Doméstico e dá outras providências" ao Projeto 

de lei n 2 1.163/88, que "Dispõe sobre a proteção do trabalho do 

empregado doméstico e dá outras providências", tendo em vista 
,. , 

os mesmos versarem sobre materla analoga. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos da mais alta estima e distinta con

sideração. 

~ ~d<~ 
- ' Deputado CARLOS ALBER CAÓ 

Presidente 

... . 
A Sua ExcelenCla o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
... 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S 'I' A 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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